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LICITAÇÃO

ANO -2 No 259 VICENTINA-MS, QUARTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2018

SUMÁRIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 068/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2018

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE VICENTINA, MS, torna pública a re-
alização de licitação abaixo, do tipo menor preço por item, nos 
termos da Lei nº. 10.520/2002, pelo Decreto nº. 049, de 20/12/11 

e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93.
OBJETO: Aquisição de cestas alimentícias natalinas, para os 
servidores públicos municipais, deste Município de Vicentina, 
MS.
DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 
Dia 05 de dezembro de 2018, às 08:30 horas, na Rua Arlinda 
Lopes Dias, nº. 550, centro, Vicentina, MS. O edital poderá ser 
retirado na Secretaria de Administração, mediante apresentação 
de requerimento com os dados do proponente interessado, até 
o 2º (segundo) dia útil, anterior a data de apresentação das pro-
postas, das 07:30 às 11:30 horas, de segunda a sexta-feira.

Vicentina, MS, 21 de novembro de 2018

GRACIELE CRISTINA PIVETTA
Pregoeira

PORTARIA Nº 140/2018 DE 05 DE NOVEMBRO 
DE 2018

“Conceder férias regulamentares 
ao servidor público municipal que 

menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Gros-
so do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Bene-
detti Hermenegildo, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao ser-
vidor público municipal SAMUEL DOMINGOS BARROS 

PORTARIA
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DO NASCIMENTO, ocupante do Cargo de provimento efe-
tivo de GARI, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
referente ao período aquisitivo de 24 de agosto de 2017 a 23 
de agosto de 2018 que será gozada a partir de 05/11/2018, com 
retorno ao exercício de suas funções para o dia 05 de dezembro 
de 2018.          

Art. II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e 

dezoito.

_____________________________
Marcos Benedetti Hermenegildo

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 142/2018 DE 05 DE NOVEMBRO 
DE 2018

“Conceder férias regulamentares 
ao servidor público municipal que 

menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Gros-
so do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Bene-
detti Hermenegildo, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao ser-
vidor público municipal FRANCISCO DE ASSIS SILVA, 
ocupante do Cargo de provimento efetivo de Vigia, lotado na Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura, referente ao período aquisi-
tivo de 07 de novembro de 2016 a 06 de novembro de 2017 que 
será gozada a partir de 05/11/2018, com retorno ao exercício de 
suas funções para o dia 05 de dezembro de 2018.          

Art. II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e 

dezoito.

_____________________________
Marcos Benedetti Hermenegildo

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 143/2018 DE 05 DE NOVEMBRO 
DE 2018

Dispõe sobre mudança de nível 
ao servidor público municipal, 

que especifica e dá outras providências.
 
O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Gros-
so do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Bene-
detti Hermenegildo, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I dispõe sobre mudança de nível da servidora pública mu-
nicipal MARIA APARECIDA BRAGA DE OLIVEIRA, 
ocupante do Cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 
ENSINO FUNDAMENTAL, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, nível II classe A para o nível III classe A.          

Art. II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e 

dezoito.

_____________________________
Marcos Benedetti Hermenegildo

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 144/2018 DE 05 DE NOVEMBRO 
DE 2018

“Conceder férias regulamentares 
a servidora pública municipal 

que menciona e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Gros-
so do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Bene-
detti Hermenegildo, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I. Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias 
a servidora pública municipal FRANCISCA DE JESUS 
EVANGELISTA, ocupante do Cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período aquisitivo de 15 de janeiro de 2016 a 14 de 
janeiro de 2017 que será gozada a partir de 15/10/2018, com 
retorno previsto ao exercício de suas funções para o dia 15 de 
novembro de 2018.          

Artigo II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedi-
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ção, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta 
Prefeitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois e dezoito.

_____________________________
Marcos Benedetti Hermenegildo

Prefeito Municipal

LEI Nº 469, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018.

“Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a municipalizar trecho 
urbano da Rodovia BR-376/MS, 

perímetro urbano (Avenida 
Padre José Daniel), e dá outras 

providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal Aprovou e ele Sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a munici-
palizar trecho urbano da Rodovia Federal BR-376/MS, perímetro 
urbano (Avenida Padre José Daniel), compreendido entre o Km 
34,93 sentido Fátima do Sul/Vicentina ao Km 37,54 sentido Cul-
turama/Vicentina, com extensão aproximada de 2,61 km (dois 
quilômetros e seiscentos e dez metros).

§ 1º O Poder Executivo Municipal deverá no prazo de até 1 
(um) ano de sanção da presente lei, formalizar convênio ou outro 
termo correlato com o Departamento Nacional de Infraestrutura 
de Transportes – DNIT, para a administração e gerenciamento 
do trecho a ser municipalizado.

§ 2º Os serviços de manutenção preventiva e corretiva, além de 
adequações necessárias do trecho a ser municipalizado passa-
rão para a responsabilidade do Município de Vicentina – Estado 
de Mato Grosso do Sul.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 21 de novembro de 2018.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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